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de Pessoal e Recrutamento Militar, cujas atribuições foram integradas 
na agora denominada Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional 
(NUTS III Área Metropolitana de Lisboa);

f) Esdime — Agência para o Desenvolvimento Local no Alentejo 
Sudoeste, Crl. (NUTS III Baixo Alentejo);

g) Associação In Loco (NUTS III Algarve).

2 — Os Centros Qualifica referidos no número anterior devem, no 
prazo de 120 dias consecutivos a contar da publicação da decisão de 
extinção, nos termos do n.º 1, assegurar o cumprimento das obriga-
ções elencadas nas alíneas a) a d) do n.º 4 do artigo 22.º da Portaria 
n.º 232/2016, de 29 de agosto.

19 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ANQEP, I. P., Gonçalo Xufre Silva.
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 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE 
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Associação Desportiva do Centro de Ténis de Faro

Contrato n.º 286/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/178/PRID/2018

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/469/PRID/2017

Entre:
O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede na 

Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante designado 
por IPDJ ou 1.º Outorgante, neste ato representado por Augusto Fontes 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo; e

A/O Associação Desportiva do Centro Ténis de Faro, com sede na/o 
Rua das Hortências/Urbanização do Monte Branco, Gambelas, 8005 -201 
Faro, NIPC 513186620, aqui representada/a por José Rosa do Nasci-
mento Nunes, na qualidade de Presidente da Direção, designada por 
2.º Outorgante;

Considerando que:
A) Em 23 -09 -2017 entre o Primeiro e Segundo Outorgantes foi ce-

lebrado contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/469/
PRID/2017 que tem por objeto a concessão de uma contrapartida finan-
ceira pelo 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante, a qual se destina à realização 
da obra Remodelação de Campos de Ténis e Padel — Pintura de cinco 
campos de ténis; pintura, substituição de pavimento desportivo e do 
sistema de iluminação de 2 campos de padel e construção de telheiro, 
sita na/o Rua das Hortências/Urbanização do Monte Branco, Gambe-
las, concelho de Faro e distrito de Faro, promovida pela/o Associação 
Desportiva do Centro de Ténis de Faro;

B) Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 273/2009 de 
1 de outubro, os contratos -programa para construção ou melhoramento 
de instalações desportivas produzem os seus efeitos a partir da data em 
que tenha sido emitido o alvará que titula a autorização de utilização;

C) Que o 2.º Outorgante se encontra a diligenciar pela obtenção de 
todos os elementos exigíveis para cumprimento do contrato -programa;

D) Importa, assim, prorrogar o prazo de vigência do contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo n.º CP/469/PRID/2017, o que é possível 
nos termos da respetiva cláusula 4.ª do mencionado contrato.

Acordam, assim, as Partes em alterar o Contrato -Programa de Desen-
volvimento Desportivo, n.º CP/469/PRID/2017, nos termos seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A alínea a) da cláusula 5.ª e o n.º 1 da cláusula 7.ª do Contrato-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo passam a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 5.ª
Deveres do 2.º Outorgante

Assumir, no contexto do objeto definido na cláusula 1.ª, a res-
ponsabilidade pela conclusão integral das obras a realizar e pela 

apresentação dos documentos relativos às despesas elegíveis até dia 
30 de novembro de 2018.

[...]
Cláusula 7.ª

Vigência e Caducidade do Contrato
Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo da satisfa-

ção das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2018 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.»

Cláusula 2.ª
Legitimidade para realizar a obra

As partes Outorgantes convencionam que o presente aditamento 
produz efeitos à data de 31 de dezembro de 2017.

Celebrado em 17 de abril de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

17 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — 
O Presidente do Associação Desportiva do Centro Ténis de Faro, José 
Rosa do Nascimento Nunes.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Casa do Povo de Aveiras de Cima

Contrato n.º 287/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/208/PRID/2018

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/488/PRID/2017

Entre:
O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede na 

Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante designado 
por IPDJ ou 1.º Outorgante, neste ato representado por Augusto Fontes 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo; e

A/O Casa do Povo de Aveiras de Cima, com sede na/o Rua 25 de 
Abril, 13, 2050 -630 Aveiras de Cima, NIPC 500927049, aqui represen-
tada/a por José Agostinho Botão, na qualidade de Presidente da Direção, 
designada por 2.º Outorgante;

Considerando que:
A) Em 19 -10 -2017 entre o Primeiro e Segundo Outorgantes foi ce-

lebrado contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/488/
PRID/2017 que tem por objeto a concessão de uma contrapartida finan-
ceira pelo 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante, a qual se destina à realização 
da obra renovação e reabilitação das instalações sanitárias de apoio 
ao ginásio e pavilhão e construção de IS para pessoas de mobilidade 
reduzida, sita na/o Aveiras de Cima, concelho de Azambuja e distrito de 
Lisboa, promovida pela/o Casa do Povo de Aveiras de Cima;

B) Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 273/2009 de 
1 de outubro, os contratos -programa para construção ou melhoramento 
de instalações desportivas produzem os seus efeitos a partir da data em 
que tenha sido emitido o alvará que titula a autorização de utilização;

C) Que o 2.º Outorgante se encontra a diligenciar pela obtenção de 
todos os elementos exigíveis para cumprimento do contrato -programa;

D) Importa, assim, prorrogar o prazo de vigência do contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo n.º CP/488/PRID/2017, o que é possível 
nos termos da respetiva cláusula 4.ª do mencionado contrato.

Acordam, assim, as Partes em alterar o Contrato -Programa de Desen-
volvimento Desportivo, n.º CP/488/PRID/2017, nos termos seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A alínea a) da cláusula 5.ª e o n.º 1 da cláusula 7.ª do Contrato-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo passam a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 5.ª
(Deveres do 2.º Outorgante)

Assumir, no contexto do objeto definido na cláusula 1.ª, a res-
ponsabilidade pela conclusão integral das obras a realizar e pela 


